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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Tendo tido conhecimento da situação que está a ocorrer com a distribuição de lugares para a

Promoção de Sargento-chefe na Guarda Nacional Republicana para as vagas do ano de 2019,

no âmbito do Despacho nº 6/20 de 30 de maio.

Tendo a perceção das injustiças que tal procedimento poderá gerar na

distribuição de lugares de acesso à referida promoção que seguramente irá

penalizar vários militares que reúnem todas as condições de promoção, e que, face à suposta

alteração efetuada de uma forma arbitraria dos critérios adotados desde 2010.

Para melhor avaliação das situações que irão decorrer:

Ao que apurámos há 48 lugares de Sargento-chefe, relativos a 2019, por preencher, referente

ao quadro de pessoal militar a que se refere o artigo 93.º do EMGNR.

•

Constata-se, que supostamente a distribuição de lugares pelos quadros das armas e serviços

não respeitará o princípio de igualdade de oportunidades por atribuir maior número de lugares

ao quadro de infantaria não respeitando o critério de atribuição de lugares de acordo com a

ordenação dos militares na lista integrada, conforme vinha a acontecer nos anos anteriores;

•

Ora, como não houve alteração aos normativos que existiam só se pode considerar esta

alteração de critério discricionária porquesubtrai a oportunidade de promoção de militares

melhor posicionados para a promoção em favor dos que se encontram pior

posicionados;

•

A fixação de lugares por quadro, conforme o despacho

n.º 6, de 30 de maio, não é justificado pela necessidade do serviço,

porquanto é recorrente que os militares dos quadros das armas seja

favorecido em detrimento dos quadros dos serviços, normalmente

justificado pela necessidades operacionais, porém é inegável que

existem imensos lugares administrativos preenchidos por militares

dos quadros das armas quando poderiam ser por militares de outros

quadros, nomeadamente do quadro de Administração Militar;

•



Tendo sido considerado no referido Despacho como previsíveis 48

lugares, foram distribuídos da seguinte forma;

· Infantaria 39

· Cavalaria 4

· Administração Militar 3

· Técnico de Saúde 1

· Músico 1

· Transmissões, Informática e Eletrónica 0

Se fosse dado continuidade ao critério que tem sido adotado desde

2010, a distribuição de lugares a nosso ver seriam os seguintes

obedecendo à ordem da lista Integrada dos Sargentos-ajudantes;

· Infantaria 26

· Cavalaria 3

· Administração Militar 8

· Técnico de Saúde 3

· Músico – 6

· Transições, Informática e Eletrónica 2

Face ao exposto não aparenta existir qualquer fundamentação, muito menos qual o critério que

presidiu a esta decisão.

A aplicação desta metodologia aparenta contrariar o princípio da igualdade de oportunidades

entre os militares que reúnem as condições para a promoção referida.

A manter-se este critério alguns militares que foram excluídos em

resultado da metodologia que serviu para a distribuição dos lugares por quadros, não serão só

prejudicados neste procedimento bem como futuramente, porque no próximo procedimento de

promoção para as vagas de 2020 entram militares mais recentes com notas diferenciadas dos

que estão agora nesta lista, fazendo com que alguns militares que hoje se encontram nesta

lista sejam ultrapassados por militares estes. Isto acontece porque as metodologias de

avaliação dos cursos de Sargentos mais recentes foram alteradas, fazendo com que seja

impossível comparar as notas dos militares de cursos diferentes.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

Deputados abaixo assinados, do Grupo Parlamentar do PSD, vêm, por este meio, dirigir ao

Ministro da Administração Interna, através de Vossa Excelência, as seguintes perguntas:

Quais os critérios do concurso da Promoção de Sargento-chefe na Guarda Nacional

Republicana de 2019 ?

1.

Houve alteração de critérios?2.

Se houve alteração, qual o motivo que presidiu para esta decisão?3.

Se for concretizada esta suposta alteração serão acautelados os direitos dos militares que

serão prejudicados pela nova lista?

4.



Palácio de São Bento, 23 de junho de 2020

Deputado(a)s

HUGO PATRÍCIO OLIVEIRA(PSD)

MARGARIDA BALSEIRO LOPES(PSD)

PEDRO ROQUE(PSD)

OLGA SILVESTRE(PSD)

JOÃO GOMES MARQUES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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